
LEI Nº 1029/2007

DESAFETA  BENS  MÓVEIS  DO  USO
COMUM  DO  POVO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO MURILO COSTA,  Prefeito Municipal de Angelina,
faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  município,  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1o.  – Desafeta  do  uso  comum  do  povo  os  bens  móveis  a  seguir
descriminados:

BENS DA PREFEITURA

Nº DA PLACA BENS
0199 Armário com 2 portas de vidro
0578 Mesa de Madeira
0600 Cadeira de madeira
0040 Cadeira de madeira
0360 Cadeira Estofada preta
1701 Cadeira com braço de madeira
1775 Cadeira com braço de madeira
1776 Cadeira com braço de madeira
1704 Cadeira de madeira
0396 Cadeira de madeira
0032 Cadeira de madeira
0041 Cadeira de madeira
0597 Mesa de madeira
0606 Carteira escolar individual
0089 Mesa de madeira
720 Mesa branca e preta
0019 Cadeira de madeira
0044 Cadeira de madeira
087 Cadeira de madeira
0046 Cadeira fixa estofada
0597 Mesa de madeira
0603 Cadeira de madeira
0167 Máquina de calcular – DISMAC
0108 Impressora - HP 695



0119 Circulador  de ar -  ARNO
0113 Aparelho telefônico com Fax cor bege
1740 Aparelho telefônico – EQUITEL
2106 Impressora – EPSON STYLUS COLOR C43
1156 Fogão à gás com 4 bocas
0415 Mesa de madeira
0159 Escrivaninha de madeira com 06 gavetas
0097 Cadeira estofada fixa preta
0312 Cofre  verde

BENS DA CÂMARA

Nº DA PLACA BENS
5 Cadeira Secretária cinza
62 Fax – Símile Ofx 250 / Olivetti
68 Scaner Ganius III

Art.  2º  -  O desafeto  destes bens  móveis  motiva-se na sua deteriorização
física que os tornam inservíveis e  imprestáveis para o serviço público que se
destinavam.
Art. 3º -  Em razão do exposto nos artigos anteriores, ficam o Sr. Prefeito
Municipal  e  o  Sr.  Presidente da Câmara  Legislativa,  autorizados  a  tomar
todas as iniciativas necessárias ao fiel cumprimento da presente Lei.
Art. 4º - As despesas desta lei correrão por conta de dotações do orçamento
vigente.
Art. 5º.- Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Angelina, 23 de março de 2007

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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